
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 0002682-12.2015.815.0000 — Comarca de Sousa. 
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
AGRAVANTE : Maria de Lourdes Silva 
ADVOGADA : Lincon Beserra de Abrantes
PRIMEIRO AGRAVADO : Município de Sousa
SEGUNDO AGRAVADO : Secretário de Administração do Município de Sousa

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SENTENÇA  PROFERIDA. 
PREJUDICIALIDADE DO RECURSO. PERDA DO OBJETO. ART. 
557, CAPUT, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO. 

— Art.  932.  Incumbe  ao  relator:  (…)  III  –  não  conhecer  de  recurso  
inadmissível,  prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os  
fundamentos da decisão recorrida; 

Vistos, etc.

Trata-se de  Agravo de Instrumento com pedido  de  atribuição  de  efeito 
suspensivo ativo, em face da decisão de primeiro grau que, nos autos do Mandado de Segurança 
impetrado por  Maria de Lourdes Silva , indeferiu o pedido liminar, contra ato do Prefeito e do 
Exmo. Secretário da Administração do Município de Sousa

Alega a agravante que foi transferida do PSF Jardim Sorrilândia – para o 
CAPS Tozinho Gadelha. Aduz que a Administração Municipal promoveu sua remoção sem motivar 
tal ato administrativo, o que o tornaria nulo de pleno direito. Diz, ainda, que na sua Portaria de 
Remoção (fl.14) havia referência ao Ofício nº 334/2014 da Secretaria de Educação para justificar a 
mudança de localidade, todavia, o conteúdo deste documento não foi trazido a seu conhecimento, 
logo, não se poderia falar em ato administrativo motivado, no caso em tela.

Pede a atribuição de efeito suspensivo ativo, com o fim de  retornar ao local 
de trabalho de origem e, no mérito, que seja dado provimento ao presente Agravo, confirmando-se 
esta decisão liminar.

Informações  prestadas,  dando  conta  da  prolatação  de  sentença  na  ação 
principal (fl.81/83).

O Ministério Público opinou pelo desprovimento do apelo.(fl.76/77)

É o relatório. 

Decido.



O presente agravo encontra-se prejudicado, uma vez que a decisão atacada, 
exarada  no  Juízo  de  origem,  tornou-se  insubsistente  em face  da  sentença  prolatada  nos  autos 
principais. 

Consoante  informações  prestadas  (fls.81/83),  foi  proferida  sentença  nos 
autos principais, pela denegação da segurança.

Destarte, a prolação da sentença prejudica o julgamento do agravo uma vez 
que a decisão interlocutória será imediatamente substituída pela decisão final.

Essa transmudação pela sentença é imediata, ocorrendo no exato momento 
em que a mesma se torna pública, independentemente do trânsito em julgado ou da interposição de 
apelação.

Desta feita, o processamento do pedido formulado no presente recurso não 
terá  mais  utilidade,  deixando  de  existir  interesse  recursal  do  agravante,  exaurindo-se,  pois,  a 
possibilidade de se obter provimento jurisdicional mais favorável.

Sendo  assim,  estando  o  recurso  prejudicado,  o  relator  deverá  negar-lhe 
seguimento, conforme o art. 932, III, do CPC, in verbis:

— Art.  932.  Incumbe  ao  relator:  (…)  III  –  não  conhecer  de  recurso  
inadmissível,  prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os  
fundamentos da decisão recorrida; 

Por tais razões, nos moldes do art. 932,  III, do CPC, nego seguimento ao 
recurso.

Publique-se. Intime-se.  

João Pessoa, 17 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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